
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Empenho

C.N.RJ.; 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N°do empenho:

Ordinário

Processo:

05/07/2022

453/22

Órgão: 01 - GAMARA MUNICiPAL

Unidade: 01,01 - GAMARA MUNICIPAL

Funcional; 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.; 0- Sem código de acompanhamento

Código reduzido; 000030

Dotação Inicial: 1.313.790,14 Empenhos anteriores: 550.316,92

Suplementações; 0,00 \^ior do empenho: 6.800,00

Anulações; 100.000,00 \^ior Anulado: 0,00

Total (A): 1.213.790,14 Total ( 8 ): 557.116,92

Saldo (A - B); 656.673,22

Credor: 245 VALDECiR ALVENTiNO DA SILVA

Endereço; RUAMANDAGUARI, 435 Cidade: Primavera do Leste UF; MT

C.P.F.; 519.831.681-49 Inscr.Est./ldent. Prof.:

Banco: Agência: Fone:

Conta Corrente: Fax:

Especificação; 1

VERBA ÍNDENIZATÓRIA DESTíNADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022, CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral : 6.800,00

Fica empenhada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento iegai :

Modal. licitação: Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Encarregado do serviço vJOEL MAZ3JTTI NETO

PRESIDENTE

Credor JOS^ LUiZ DOS SANTOS
CONTADOR

Liquidação

Declaro que o materiai/serviço foi fornecido/prestado

Responsável



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Liquidação

C.N.PJ.; 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N°da Liquidação:

Ordinário

Processo:

05/07/2022

495/22

Órgão: 01
Unidade: 01.01

Funcionai: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500

Cód. Detaiham.: O - Sem código de acompanhamento

Código reduzido: 000030

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. REU\TiVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Número do empenho : 453/22 Liquidações Anteriores: 0,00
Valor do empenho : 6.800,00 Valor da liquidação: 6.800,00
Valor Anulado: 0,00 Valor Anulado: 0,00

Total (A): 6.800,00 Total (B); 6.800,00

Saldo (A-B): 0,00

Credor: 245 VALDECIRALVENTINO DA SILVA

Endereço: RUAMANDAGUARI, 435

C.P.F.: 519-831-681/49

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.: UF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENiZATÔRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022, CONFORME REQUERIMENTO
DO VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 6.800,00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legai: Data:

Modal. licitação: Outras Modalidades/Não Aplicável Número; \ :  / /
Contrato: / 1  /Dat—LL
Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com a iegtslaMQjügarrterT j  ̂ Data: 05/07/2022

'  MANOEL MAZZUTTI NETO

PRESIDENTE r.



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Ordem de Pagamento

C.N.P.J.. 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N. da Ordem

Total

Processo:

N" AF/Ano:

Vencimento ;

05/07/2022

569/22

30/07/2022

Órgão: 01 - GAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DA ACAO LEGISLATIVA

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0 - RECURSOS LIVRES

Recurso: 1500 - RECURSOS LIVRES

Número do empenho : 453 Pagamentos anteriores: 0,00
Valor do empenho:  6.800,00 Valor da ordem : 6.800,00
Valor anulado: 0,00 Valor Anulado: 0,00
Total {A): 6.800,00 Total( B ): 6.800,00

Saldo(A-B): 0,00

Credor: 245 VALDECIRALVENTÍNO DA SILVA

Endereço: RUA MANDAGUARI, 435 Cidade: Primavera do Leste UF: MT

C.P.F.: 519.831.681-49 Inscr.Est./ldent.Prof.:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Especificação;

VERBA INDENÍZATÔRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022 CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos ; Ordinário Total geral: 6.800,00

MANOEL >^AZZUTTI NETO

PRESIDENTE

Fica autorizado o pagamento de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 05/07/2022

Descontos:

Total de descontos: 0,00 Liquido a pagar: 6.800,00

Recursos:

Conta Banco

60134 B.B C/C 15.514-4 - 0155144

Núm.Docto.

070503

Valor

6.800,00

Ordem de pagamento : Em 05/07/2022 pague-se a importância acima processada

Recibo ; Em 05/07/2022 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a Importância acima.



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

REQUERIMENTO DE VERBA ÍNDENÍZATÓRIA
1 ■ N° DO REQUERIMENTO: 06/2022 Mensal: JUNHO/2022

excelentíssimos senhores,
Manoel Mazzutti Neto, Presidente da Câmara Municipal e Renato Cozanelli Júnior, 1° Secretário
da Câmara Municipal.

Solicito a concessão do valor de R$ 6.800,00 (Seis Mil e Oitocentos Reais), a título de Verba
Indenizatória, destinada exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício
do mandato parlamentar desse vereador que ao final subscreve.

2 - IDENTIFICAÇÕES DO REQUERENTE

NOME DO PARLAMENTAR: Valdecir Alventino da Silva

PARTIDO político PSD

CÉDULA DE IDENTIDADE 133898 SSPMS

CPF 519.831.681-49

3 - IDENTIFICAÇÕES DOS RESPONSÁVEIS
MESA DIRETORA BIÊNIO 2021 à 2022

Manoel Mazzutti Neto
Presidente da Câmara

Valdecir Alventino da Silva
Vice-Presidente

Renato Cozanelli Júnior
1° Secretário

Wanessa Mello
2° Secretário

4- JUSTIFICATIVAS DA SOLICITAÇÃO

Conforme o disposto na Lei Municipal n° 1.285/2012 e suas alterações vigentes c/c o art. 37, §11
da CRFB/88, a verba requerida destinar-se-á a compensar o agente político pelo não recebimento
de diárias, locomoção, alimentação e hospedagem dentro do estado desta Unidade Federativa,
bem como, pelos gastos ou perdas inerentes ao mandato parlamentar, as quais serão
devidamente relatadas no prazo previsto no parágrafo único do art. 6° da referida Lei Municipal.

5 - INFORMAÇÕES SOBRE O TRIMESTRE

MÊS SALDO REMANESCENTE

JUNHO

2022 —

6. DADOS PREENCHIDOS PELA CONTABILIDADE E CONTROLADORIA >: . ' .
CONTABILIDADE

Dotação Orçamentária 01-002-01-031-0063-2 003-33-90-93-99-999
Existe suficiência de recursos ( ) sim ( )
financeiros Não

CONTROLADORIA

Houve prestação de contas do mês anterior ( ) Sim ( ) Não Primeiro Requerimento solicitado oelo Parlamentar ( )
Existe saldo remanescente a ser devolvido

nos termos do parágrafo único do art. 3° da ( ) Sim { ) Não
Lei Municioal n° /2011.

Houve a devolução com a prestação de ( ) Sim { )
contas ao final do trimestre Não

Diante do exposto solicito deferimento do pedido acima, estando ciente das determinações
constantes na Lei Municipal n° 1.285/2012 de 01 de fevereiro de 2012 e suas alterações.

Primavera do Leste, 01 de Julho de 2022.

PROTOCOLO N*

013835/2022
1 de julho de 2022

jfeCiR ALVENTINO DA SILVA
Vereador - PSD

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT j Tel.: (66) 3498-3590 « (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.ieg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Recebi o Requerimento N doSr.(a) Recebi o Requerimento N°_ do Sr. (a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei
1.462 de 09 de Julho de 2014, que dá nova
redação ao artigo 1° e ao artigo 7° da Lei
Municipal 1.285 de 01 de fevereiro de 2012,
conforme decisão judicial (Agravo de
Instrumento Processo n°1004403-

85.2018.8.11.0000), e encaminho ao
Departamento Contábil para providências.

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria da Presidência para
esclarecimentos quanto aos apontamentos
consignados no anverso e/ou verso do
Requerimento.

Primavera do Leste, /2022.

MANOEL MAZZUTTI NETO
Presidente da Câmara

RENATO COZANELLI JÚNIOR
1° Secretário

residen

OVv*s

RENATO COZ^ELLÍ JÚNIOR
^1° Secretário

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT j Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
www.primaveradoleste.mt.ieg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

LESTi

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL
VERBA INDENIZATÒRIA

1. MÊS DE JUNHO DE 2022

PWWAVIRA üis IcSn

PROTOCOLO N*

013835/2022
de julho de 2022 io:oi,:i3

VEREADOR: VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

VERBA INDENIZATÓRIA: 6.800,00

Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatória recebida no mês de JUNHO de 2022,
por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações.
No decorrer deste mês, visitei várias Comunidades no interior do Município e Bairros em
atendimento ao público, com o intuito de fiscalizar as obras em andamento em nossa cidade de
Primavera do Leste - MT, e ver em loco o atendimento ao púb ico, como segue:

DIA LOCAL ASSUNTO DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

01/06/2022
Secretaria de

Esporte

Em busca de informações a
respeito dos campeonatos e
programas futuros

Uso de veiculo próprio

03/06/2022 Bairro Poncho Verde

Analisando, mediante a
solicitação da população, a
necessidade de indicações
em ruas que ainda não foram
asfaltadas.

Uso de veiculo próprio

06/06/2022
Prefeitura Setor de

Tributação
Em busca de informações a

respeito do novo IPTU
Uso de veiculo próprio

06//06/2022 Secretaria de Saúde

Tratando a respeito de fila de
espera e andamento das

cirurgias na cidade.

Uso de veiculo próprio

Combustível

07/06/2022
Bairro Jardim

Luciana

Inauguração da
Praça Ademar e Rosângela
Appelt.

Uso de veiculo próprio

09/06/2022 Proximidades BR070

Reclamação por conta da
ata velocidade das carretas

nas faixas ao lado da

rodovia.

Uso de veiculo próprio



CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

14/06/2022 Padaria Municipal

Visita rotineira para ver o
estado da Padaria e

demandas para a melhoria
do setor.

Alimentação

Uso de veiculo próprio

14/06/222 Jardim Universitário

Vistoriando o bairro e região
próxima ao IFMT e

demandas a respeito do
asfalto próximo a BR.

Uso de veiculo próprio

15/06/2022

Averiguando a necessidade Uso de veiculo próprio
Bairro Vertente das de lazer e melhorias no bairro

Águas que está em
desenvolvimento.

16/06/2022 Bairro Pioneiro

Junto a moradores tratando a

respeito da necessidade de
quebra molas e placas para

fluir melhor o transito na

região.

Uso de veiculo próprio

Combustível

27/06/2022 Projeto Dom Bosco Visita em busca de vagas e Uso de veiculo próprio
andamento do projeto.

28/06/2022 Distrito Industrial 1
Reunião com empresários, a Uso de veiculo próprio
respeito de projetos futuros

no município

28/06/2022
Bairro: Padre

Ornesto Costa

Vistoria e analise a respeito Uso de veiculo próprio
da abertura de ruas

Combustível

30/06/2022 Centro de Imagem
Tratando a respeito do
atendimento e filas no

agendamento.

Uso de veiculo próprio

30/06/2022
Policia Rodoviária

Federal

Visitando o andamento das

obras do novo posto da PRF
na entrada da cidade.

Uso de veiculo próprio



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

DESCRIÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS DURANTE O MÊS:

Despesas com telefone;

Despesas com Internet

Declaro para fins de atender o que dispõe o parágrafo único do art. 6° da Lei Municipal n°,
1.285/2012 e alterações, que as despesas acima arroladas foram realizadas em razão da
atividade inerente ao exercício do mandato parlamentar deste vereador, que ao final subscreve,
em caráter de exclusividade. Ressalto que em muitas viagens utilizei meu veículo próprio e nessas
as despesas com gasolina e manutenção foram pagas por mim, as demais despesas de telefone
fixo e móvel também foram despesas pagas por mim.
Diante do exposto solicito apreciação e juntada ao respectivo requerimento supra epigrafado,
referente ao mês de Junho de 2022, para não incorrer ao que dispõe o art. 7°, última parte, da
citada Lei Municipal.

Primavera do Leste, 01 de Julho de 2022.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

VEREADOR PSD
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PARECER DO CONTROLE iNTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS
INDENÍZATÓRÍAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022 - PARTE I

l INTRODUÇÃO

Conforme estabelecido na Carta Magna de 1988 admiliu-se constitucionalmente a
possibilidade do estabelecimento da verba de natureza indenizatória. Que tem como objetivo
indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem. para a
reembüisar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas iidas'\

Pois senão fosse possível a sua indenização, em decorrência ao desempenho de
sua lunçao. provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder
Público.

Assim como, reza o parágrafo tmico do artigo 70 da Constituição Federal que
-prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros. bens e vaiores públicos...- ou seja, é necessário a
comprovação da aplicação dos recursos cm cot.soná.nci.a com os princípios constitucionais.
Hmbora o Tribunal de Contas do Estado de Ma.o Grosso - TCE/MT. através da Resolução de
Consulta n'' 29/201 1 e .Acórdão n'-' 1 .701/2006 entende que ín verbis:

•A prestação ue co^^ds dn verba indenizatória deve ser apresentada de
acorao com os critérios estabelecidos em lei. podendo, inclusive, a
lespectiva lei reguiameiiíadora dispensar a apresentação de comprovantes de
despesas";

Neste sentido, a Lei n" 1.285 de Oi de fevereiro de 2012 e suas atualizações.
estabelece />? v^erbis:

f ^ pagamento da indenização dependerá de solicitação escrita do
P^;' nieio de requernnento-padrão apresentado ao Protocolo Geralaa Gamara Municipal aié o dia 05 (cinco) de cada mês, dirigida ao

o pagamento até cinco dks úteis
apOS.

013853/2022=  Parágrafo único - Até o úiri.o.o dia úüi do respectivo mês. será emitido
ótCl/ntr''// - realizadas pelo Vereador, sob pena de nãoa» rnes sub-cqueníe, do qual deverá constar:

,  -f ,-v «- . W.V .. ^ •iwr*»»*4S 15^r-5?ráí5ávera cto UèstOi - m'r i 'TM -
Qíflí/^'«-ÍA. ■ • - - - v a 5 Stoi a4Sff-
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a) descrição das despesas decorrentes no ntês em exercício:

ao «tíírdoV  uC' liianfídío péirianicntari

fomltó f nrores-o ?''"' 'l™ «"caminhada ao Controle Interno que
~r£S£="=—^

am i «KJO, . n*. d, t.ili.li.ilir. 4 . mmdmm 4. te»

"*-r" - --«• * - —' » -.«■ . te. » tete. do »cargo, íais como combustível aürnpní x - i -i,
,  . f ae bilhetes de passagens, gastos comtelefone e internet, entre outros, esses são alguns dos e.xemplos.

Neste parecer referente ao mês de junho de 2022 - Parte 1 serão analisados as
et as mdemzatonas, tendo como data corte, protocoladas até a data 04 de Jttlho de 202,

4ue pertencem aos 14 vereadores: Adriano Carvalho. Elton Baraldi, Giovana Pauia 7ê
Uiiveira, litemar Fen-eira de 0'i'-irr,y

ívarla Jackeline da Silva Souza,LUÍS Carlos Magalhães Silva I u's Per'--':r'4 Pn-t'.
Goncniv.- T o c. . '^«driguesOonçalvLv,, Tayiian Barbien Zanatta, Valdecir Ha c:;ivo \'

rv VanessaAmuideMeio.eW elIis Marcos Rosa Campos.

2 DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E SOBRE P.AGAMENTO DAS VERBAS
INDENiZATÓRíAS

rie-H V r?"'''"' 1.285/2012
r«,t,isLs:' ' 6^ qtie estabelece os seguintes

P Requerimento de Verba indeni-itó-i- ^ .4- « - , -
dc cada mês (Caput art 6°V2 Relato™ sonre as atividades realiradas do vo-eador - Paráv-fc ,• ■ /

IO rx . . ^L.eaucro ardgraro unico. art ó")*3^ Descrição das despesas decorre.,tes no mês em exercielo (alínea a. ar,. d»);
"O n::xr:irr::::^^ :r:r •"—

'-equerimento de verba indenizatória dos
i''».. V 4 S"' ti f r? ,*53 r Jt >2 ^ jA- 1

r:..;:Lí. :s«93../ís9u . {«6) 34^-ww.p«t.«o..r ...lesve, „.:Atea bi

^"42
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padamentares que .,oHcita..a™ „„ mês de jun!,„ de 2022, verificou-se irregularidades com o
relator,o do vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves no dia 08 de junho de 2022. visto que fez
uso do ve,culo oficial (conforme controle da frota oficial) - ou seja, não incorreu em aastos
com combusfvel e manutenção pois esse.s gastos são realizados pela Cànra.a Municipal mas
mformou no relatório das a atividades a se.renr indenizadas que realizou a atividade
pailameníaí atiavés cic veículo Daiiií iií^r ^eicujo paiticu.a, - ,sto e, como se tivesse gastos com combustível e
manutenção do veículo.

Conside.-ando que os relatórios não apresentam os valores gastos, o parâmetro
usado pela Ccttroladoria são as atividades realizadas dividida pelo valor solicitado, a fim de
a cançar um valor médio por atividade descrito nos relatórios a ser descontado, conforme
oemonstrado a seguir:

I. Vereador Séi-gio .Rodrigues Gonçalves: solicitou R$ 6.800.00 e ,-ealizou 13
Jtv.dades (6.800/13), das quais I .atividade foi indevida pelos motivos explanados acima, o
desconto do pariamentar deve ser RS 523.08.

Enquanto os requerimentos dos pariamentares: Adriano Ca^aího, Elton Baraldi
.ovana Paula de Oliveira, lltemar Ferreira de Queiroz. José Paulo Zancanaro. Karla

acalme da Silva Souza, Luis Carlos Magalhães Silva, Luis Pereira Costa. Renato Cozanelll
unio, layilan Barbieri Zanatta, Valdecir Alventino da Silva. Vancssa Amui de Melo. e

e l,s Marcos Rosa Campos referentes a junho de 2022 atenderam as disposições elenoadas
nos paragrafos do artigo 6° da Lei de Verba iiidenizatória.

3 CONCLUSÃO

tantc, do e\po.sío a ijnioade de Controle interno mosíra-se. FAVORÁVEL ao
pagamento das verbas indenizaJ^ótias aos \ \ • •aos v.ieauores: Adriano Carvalho. Elton Baraldi
Giovana Paula de Oliveira ti<-%,. n • ' oaraidi.UG d. Oliveira, lltemar Ferreira de Queiroz. José Paulo Zancanaro. Karla
iunior. rav/lanllTcTinatla^Valdtr!^^^^^
W..I. M,..

Primavera dí f f 7ÜÍS:Í55
'  •• -«-.t..''.««varaasríjete.mft.íecj.fa,.
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FAVORÁVEL ao pagamento das verbas indenitatórias ao vereador Sérgio Rodrigues
Gonçalves em relação ao requerimento do mês de junho de 2022.

Vale ressaltar que com base nos relatórios apresentados para apreciação da

Controladoria, não é possível comprovar que as despesas realmente foram realizadas

(efetivas) em virtude de atividade parlamentar, visto que, não há documentação

comprobatória dos gastos realizados.

Considerando as análises realizadas, e com o objetivo de sanar a irregularidade

constatada, a Controladoria RHCOMEND.A:

2 - que seja indenizado o valor de RS 6.276,92 (R$ 6.800,00 - R$ 523,08) ao
vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves.

È o parecer da Unidade Centrai de Controle Interno da Câmara Municipal de
Prim.avera do Leste - MT, em 05 de julho de 2022.

Woxitori Vjias Boas de Lima
Controlador Interno

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT

Av, PrUrsavera, 300. Sairrc II , C£P 78850-000
Primavera vo Lasfce - MT í TaL: fSS| 3498-3S90 ® (66) 3498-1734

co^;:k.
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5782705782 SEGUNDA VIA 0015

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: CAMARA M PRIMAVERA LESTE

AGENCIA: 5782-7 CONTA: 15.514-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : CAMARA M PRIMAVERA LESTE

BANCO: 756 - BANCO SICOOB S.A.

AGENCIA: 4345-1 - SICOOB PRIMAVERA

CONTA: 19.113-2

FAVORECIDO: VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

CPF/CNPD: 519.831.681-49

VALOR: R$ 6.800,00
DEBITO EM: 05/07/2022

DOCUMENTO: 070503

AUTENTICACAO SISBB: 4.096.289.0BB.A75.6A8
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